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Contrato Temporário de Prestação de Servéços que celebram entre SI a CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORES, inscrita no CNPJ sob o n° 02.303.129/0001-02, com

sede na Avenida Brasília, n° 300, Cruzeiro, na cidade de Uruana de Minas - MG, neste ato,

representada por seu Presidente, Sr. Neemias Pereira da Silva, inscrito n° CPF sob o n°

036.380.706-38, a seguir denominado Contratante, e de outro lado JUSCÉLIO

EVANGELISTA BRANDÃO, inscrito no CPF sob o n" 048.341.306-22 e portador do RG n"

7.750.501 PC/MG, residente e domiciliado na Rua Jacinto..Aguiar, n° 780, Uruaninha, Uruana

de Minas - MG, neste ato, denominado Contratado, firmam o presente ADITIVO, oriundo do

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS N°

00112020, cujo OBJETO é Prestação-de Serviços nas funções do cargo de VIGILANTE, nos

termos a seguir:

Com base no permissivo constitucional previsto no art. 37, IX da Constituição Federal, e no

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Uruana de Minas, de comum acordo

prorrogam a vigência do tempo da prestação de serviços por 30 (trinta) dias, a contar de 03

(três) de julho de 2020.

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato original.

Uruana de Minas - MG, 03 de julho ~

NEEMIAS PEREIRA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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CONTRATADO
CPF 048.341.306-22
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CPF: a26W035G69

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode faZer um pouco."

Edmund Burlee


